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A deputada Marília Campos (PT/MG), em 23 meses de Mandato - de feverei-
ro/2015 a dezembro/2016 - deixou de receber de auxílio moradia e diárias de 
viagem, o total de R$ 244.501,45. O auxílio moradia, de R$ 4.377,73 mensal, 
não é recebido porque a deputada petista mora em casa própria em Contagem 
e não tem sentido recebê-lo. As diárias de viagem, de R$ 6.752,60 por mês, 
Marília Campos só recebe quando pernoita na cidade visitada. 

Nos 23 meses de Mandato, a deputada deixou de utilizar R$ 100.687,70 de 
auxílio moradia e mais R$ 143.813,75 de diárias de viagem. Ao todo deixaram 
de ser utilizados R$ 244.501,45. No início de dezembro, Marília recebeu o seu 
salário de deputada estadual referente a novembro. O valor bruto foi de R$ 
25.322,25. Os descontos - Imposto de Renda, Previdência (Iplemg) e outros - 
totalizaram R$ 9.232,35. O valor líquido recebido foi de R$ 16.089,90. Veja  ao 
lado o contracheque da deputada.

Pro  de Marília, queposta
acaba com a aposentadoria
especial dos deputados, é
aprovad  na Assembleiaa

Em 23 meses de Mandato,
Marília deixou de receber

R$ 244.501,45

A deputada estadual Marília Campos (PT/MG) apresentou, em fevereiro de 
2015, um Projeto de Lei extinguindo a aposentadoria especial dos parla-
mentares mineiros. O projeto também estabelecia a isonomia entre a apo-
sentadoria dos deputados estaduais e a do INSS, com a xação do teto de 
R$ 5.189,82 para as aposentadorias dos parlamentares.

Apesar das resistências iniciais, os debates avançaram. Como a apresenta-
ção desse tipo de projeto é uma prerrogativa do comando da Casa, a Mesa 
Diretora apresentou outro texto incorporando a maioria das propostas da 
deputada. É este projeto que foi aprovado em dois turnos e agora é lei.

A partir da próxima legislatura, os deputados eleitos para primeiro manda-
to serão transferidos para o INSS, se vierem do setor privado. Aqueles que 
forem servidores públicos, carão em seus regimes de previdência de 
origem. Os deputados atuais, cam como estão. Aqueles deputados e 
deputadas que quiserem receber um benefício maior, terão que aderir, 
como outros assalariados dos setores público e privado, a um fundo de 
previdência complementar.

O projeto aprovado não é o ideal. Para melhorá-lo, a deputada chegou a 
apresentar uma emenda passando todos os deputados que não têm direito 
assegurado de imediato para o INSS. Essa emenda não foi aceita. Ainda 
assim, consideramos que o projeto aprovado representa um avanço e que 
estabelece uma maior isonomia e igualdade entre os políticos e os segura-
dos do INSS. Além disso, em poucos anos, com as constantes renovações 
na Assembleia, todos os deputados serão segurados do INSS.

A deputada Marília Campos comemorou a vitória. “Nós parlamenta-
res não podemos ignorar o que pensam os cidadãos e cidadãs. Se a 
política não é prossão, o mais correto é a vinculação dos deputa-
dos ao INSS, onde deverão se aposentar pelas mesmas regras dos 
trabalhadores do setor privado: idade mínima, tempo de contribui-
ção, regra de cálculo do benefício e teto de aposentadoria. Quando 
divulguei meu projeto, tivemos o apoio da sociedade, mas quase 
ninguém acreditava em sua aprovação. Felizmente, conseguimos. A 
extinção da aposentadoria especial foi aprovada por unanimidade.”
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Como a reforma
da previdência
vai afetar você
e sua família

Proposta de Marília, que
acaba com a aposentadoria
especial dos deputados, é
aprovada na Assembleia

LEIA TAMBÉM: COMBATE AOS PRIVILÉGIOS

Creio que um dos papéis do parlamentar é formar e informar o cidadão. Pessoas consci-
entes adquirem a capacidade de cobrar e lutar por seus direitos. Nosso mandato prima 
pela formação de opinião. Tenho insistido neste ponto em todas as minhas interven-
ções na Comissão de Participação Popular, na Comissão Extraordinária das Mulheres e 
em outras reuniões e audiências.

 O bem-estar da sociedade depende de quatro direitos básicos: trabalho, com amplos 
direitos, que garante ao cidadão e à cidadã renda para a manutenção de sua família; 
previdência, que substitui a renda do trabalho na velhice, na invalidez, na doença, e 
protege os dependentes em caso de morte; saúde, que deve prevenir as doenças e 
reparar a saúde das pessoas que carem doentes; educação, que deve promover a 
cidadania e preparar as pessoas para o mercado de trabalho.

No Brasil, estes quatro grupos de direitos, já sofrem graves limitações. E, agora, estão 
seriamente ameaçados com a Emenda Constitucional 95 (ex PEC 241) que congelou os 
gastos, em termos reais, com saúde e educação por 20 anos. Na área trabalhista, tra-
mitam projetos no Congresso Nacional que, na prática, acabam com a CLT e promovem 
a terceirização total do trabalho. Na previdência, temos a PEC 287/2016 (reforma da 
previdência), possivelmente a proposta de mudança da previdência mais radical em 
todo o mundo.

Assim, dando continuidade ao meu compromisso com a formação, apresento neste 
jornal, um estudo completo da PEC 287/2016, que trata do complexo tema da reforma 
da previdência social. Para facilitar o entendimento, separamos o texto em dois capítu-

los: mudanças na previdência dos segurados do INSS e na previdência dos servidores 
públicos. Espero que as explicações ajudem a compreender como a Reforma da 

Previdência poderá afetar você e sua família. Discuta este jornal na sua comuni-
dade, no seu local de trabalho, na sua Igreja, na sua escola e junto aos seus 

amigos e parentes. Democracia não é apenas votar. É também participar 
ativamente das discussões sobre os rumos de nosso país.
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Aposentadoria aos 65 anos de idade e 25 
anos de contribuição para ambos os 
sexos. Os servidores com até 50 anos de idade, se homens, e 
com até 45 anos de idade, se mulheres, inclusive professores, não 
terão regras de transição e terão que se aposentar com 65 anos de 
idade, para ambos os sexos, e, no mínimo, 25 anos de contribui-
ção. A idade de 65 anos vai subir ainda mais, em função da expec-
tativa de sobrevida da população, e será de 66 anos aproximada-
mente em 2030. 

Aposentadoria será calculada à base de 
51% da média salarial mais 1% por ano 
de contribuição. Os servidores com até 50 anos de idade, 
se homens, e com até 45 anos, se mulheres, além de trabalhar 
muito mais, receberão muito menos. A aposentadoria será calcula-
da tendo como base 51% da média salarial de todos os salários de 
contribuição desde julho de 1994 ou data posterior, se o trabalha-
dor começou a trabalhar depois daquela data, mais 1% por ano de 
contribuição (acaba, portanto, a exclusão do cálculo dos 20% pio-
res salários de contribuição). Assim, a aposentadoria com 25 anos 
de contribuição será de 76% da média salarial e a aposentadoria 
“integral” (na verdade, integralidade da média salarial), será conce-
dida somente com 49 anos de contribuição. O reajuste dos benefí-
cios será pelos mesmos índices dos segurados do INSS. 

Regra de transição para servidores com 
idade igual ou superior a 50 anos, se 
homens, e 45 anos, se mulheres, terá 
pedágio de 50%. O servidor que tenha idade igual ou 
superior a 50 anos, se homem, e a 45 anos, se mulher, poderá 
aposentar-se quando preencher, cumulativamente, as seguintes 
condições: I – 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se 
mulher; II – 35 anos de contribuição, se homem, e 30 de contribui-
ção, se mulher; III - 20 anos de efetivo exercício no serviço público; 
IV - cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a apo-
sentadoria; e V - período adicional de contribuição equivalente a 
50% do tempo que, na data de promulgação da Emenda Constitu-
cional, faltaria para atingir os limites previstos no ítem II; VI - os 
servidores que ingressaram no serviço público em cargo efetivo até 
16 de dezembro de 1998 poderão optar pela redução da idade 
mínima de que trata o ítem I em um dia de idade para cada dia de 
contribuição que exceder o tempo de contribuição previsto 
no ítem II. 

Regra de transição para a aposentadoria 
dos professores. O professor que comprovar exclusiva-
mente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio, que tenha 
ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data da pro-
mulgação da Emenda Constitucional e que tenha idade igual ou 
superior a 50  anos, se homem, e a 45 anos, se mulher, poderá 
aposentar-se quando preencher, cumulativamente, as seguintes 
condições: I – 55 anos de idade, se homem, e 50 anos de idade, se 
mulher; II – 30 anos de contribuição, se homem, e 25 anos de con-
tribuição, se mulher; III - vinte anos de efetivo exercício no serviço 
público; IV - cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der 
a aposentadoria; e V - período adicional de contribuição equivalen-
te a 50% do tempo que, na data de promulgação da Emenda, falta-
ria para atingir os limites previstos no ítem II. 

Regra de transição: cálculo e reajuste dos 
proventos de aposentadoria. Os proventos das apo-
sentadorias concedidas de acordo com o item anterior na regra de tran-
sição corresponderão: I - à totalidade da remuneração do servidor 
público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, para aqueles 
que ingressaram no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezem-
bro de 2003 e estes servidores mantêm o direito à paridade; e II - à 
totalidade da média aritmética simples das remunerações utilizadas 
como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdên-
cia aos quais esteve vinculado, desde a competência de julho de 1994 
ou desde a competência do início da contribuição, se posterior àquela, 
para aqueles que ingressaram no serviço público em cargo efetivo a 
partir de 1º de janeiro de 2004, sendo o reajuste destes servidores pelo 
mesmo índice de reajuste dos benefícios do INSS. 

Aposentadoria por invalidez será por tempo 
de contribuição. A aposentadoria por invalidez é uma das 
socialmente mais justas, porque a previdência socorre os segurados em 
situações dramáticas em suas vidas. Pois bem, para dicultar esta 
aposentadoria, o seu cálculo será de 51% da média salarial mais 1% 
por ano de contribuição. Isto signica um cálculo que vai punir dura-
mente quem se invalidar ainda jovem. Acaba a paridade nesta aposen-
tadoria e o reajuste será igual ao do INSS. 

Pensão será fortemente reduzida para 
dependentes dos servidores. O valor da pensão por 
morte concedida aos dependentes do servidor que ingressou em cargo 
efetivo no serviço público anteriormente à instituição do regime de 
previdência complementar, será equivalente a uma cota familiar de 
50% (cinquenta por cento), acrescida de cotas individuais de 10 (dez) 
pontos percentuais por dependente, até o limite de 100%. As cotas 
serão calculadas sobre a totalidade dos proventos do servidor falecido, 
respeitado o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social - INSS, acrescido de 70% da parcela exce-
dente a esse limite. Outras mudanças na pensão por morte: a) acaba o 
acúmulo de pensão e aposentadoria, podendo apenas o servidor optar 
pelo valor melhor; b) as cotas da pensão não serão mais reversíveis do 
dependente que encerrou para aquele que continua recebendo; c) a 
pensão será desvinculada do salário mínimo para servidores já enqua-
drados no regime de previdência complementar e teto do INSS, o que 
signica que a pensão mínima poderá ser de 60% do salário mínimo. 
Esta desvinculação da pensão do salário mínimo irá prejudicar muito os 
dependentes dos servidores com menores remunerações, nos pequenos 
municípios que têm regimes próprios de previdência, mas também nos 
cargos menos qualicados dos maiores municípios e dos estados.  

Direito adquirido garantido aos servidores. É 
assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria ao servi-
dor público e de pensão por morte aos dependentes de servidor públi-
co falecido, que tenha cumprido todos os requisitos para obtenção 
desses benefícios até a data de promulgação desta Emenda, com base 
nos critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os 
requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.

Previdência complementar dos servidores 
poderá ser privatizada. A previdência complementar dos 
servidores não precisará mais ser organizada sob a forma única de 
“entidades fechadas de previdência complementar, de natureza públi-
ca”. Poderá ser entregue às seguradoras privadas. 

O que querem mudar para
os servidores públicos

REFORMA DA PREVIDÊNCIA

Aposentadoria aos 65 anos de idade e 25 
anos de contribuição para ambos os 
sexos. Os segurados com até 50 anos de idade, se homens, e 
com até 45 anos de idade, se mulheres, inclusive professores, não 
terão regras de transição e terão que se aposentar com 65 anos de 
idade, para ambos os sexos, e, no mínimo, 25 anos de contribui-
ção. A idade de 65 anos vai subir ainda mais, em função da expec-
tativa de sobrevida da população, e será de 66 anos aproximada-
mente em 2030. 

Acaba a aposentadoria por idade dos 
mais pobres. A maioria dos brasileiros se aposenta atual-
mente por idade, aos 65 anos, se homens, e 60 anos de idade, se 
mulheres e 15 anos de contribuição. Com a aposentadoria aos 65 
anos e 25 anos de contribuição, cará muito mais difícil aos pobres 
se aposentarem porque terão grande diculdade de acumular 25 
anos de contribuição. No campo será ainda mais difícil a aposenta-
doria dos trabalhadores e dos pequenos proprietários rurais. 

Regra de transição terá um pedágio de 
50% sobre o tempo que o trabalhador fal-
ta para a aposentadoria. Os segurados do INSS 
com 50 anos ou mais de idade, se homens, ou 45 anos ou mais, se 
mulheres, terão um pedágio para a aposentadoria de 50% sobre o 
tempo que falta para a aposentadoria. Quem estiver faltando 2 
anos para a aposentadoria por tempo de contribuição ou por ida-
de, terá que trabalhar mais 1 ano; quem estiver faltando 6 anos, 
terá que trabalhar mais 3 anos. 

Aposentadoria “integral” no INSS somen-
te com 49 anos de contribuição. Pela reforma 
da previdência, os segurados do INSS terão que trabalhar muito 
mais para receberem muito menos. A aposentadoria será calculada 
tendo como base 51% da média salarial de todos os salários de 
contribuição desde julho de 1994 ou data posterior, se o trabalha-
dor começou a trabalhar depois daquela data, mais 1% por ano de 
contribuição (acaba, portanto, a exclusão do cálculo dos 20% pio-
res salários de contribuição). Assim, a aposentadoria com 25 anos 
de contribuição será de 76% da média salarial e a aposentadoria 
“integral” (na verdade, integralidade da média salarial), será conce-
dida somente com 49 anos de contribuição. 

Aposentadoria por invalidez será por 
tempo de contribuição. A aposentadoria por invali-
dez é uma das socialmente mais justas, porque a previdência 
socorre os segurados em situações dramáticas em suas vidas. Pois 
bem, para dicultar esta aposentadoria, o seu cálculo será de 51% 
da média salarial mais 1% por ano de contribuição. Isto signica 
um cálculo que vai punir quem se invalidar ainda jovem. 

Aposentadoria especial área insalubre e 
para pessoas com deficiência. A aposentadoria 
especial terá que obedecer a uma idade mínima de 55
anos e, no mínimo, 20 anos de contribuição, pode ser
mais e não menos; b) acaba a conversão de tempo
especial para tempo comum, preservando
apenas o direito adquirido. 

Pensão será reduzida para 50% mais 10% 
por dependente. As propostas feitas pelo governo para as 
pensões são radicais: a) o valor cai para 50% mais 10% por dependen-
te e será calculada sobre o valor da aposentadoria já arrochada; b) 
acaba o acúmulo de pensão e aposentadoria, mesmo para quem acu-
mula somente dois benefícios de 1 salário mínimo cada; c) as cotas da 
pensão não serão mais reversíveis do dependente que encerrou para 
aquele que continua recebendo; d) a pensão será desvinculada do salá-
rio mínimo, o que signica que se um segurado que recebe um mínimo 
falecer, em caso de um dependente, a pensão será de 60% do salário 
mínimo. 

Para não repassar o aumento real do salá-
rio mínimo para a aposentadoria, governo 
decide não dar aumento real para os traba-
lhadores em atividade. A reforma da previdência desvin-
cula a pensão e Benefício do Idoso do salário mínimo, mas não propôs 
esta desvinculação em relação à aposentadoria, por considerar inconsti-
tucional tal medida. Para não repassar os ganhos reais do mínimo para 
a aposentadoria, o governo está propondo simplesmente suspender o 
aumento real também para os trabalhadores em atividade.  

BPC da LOAS será desvinculado do salário 
mínimo e será aumentada a idade para 70 
anos. A reforma da Previdência desmonta a política de assistência 
social em relação aos idosos pobres sem acesso a previdência, que 
recebem o Benefício de Prestação Continuada – BPC da Lei Orgânica de 
Assistência Social. Senão vejamos: a) sai do texto constitucional o BPC 
de um salário mínimo e a lei xará o seu valor, mas autoridades do 
governo já dizem que a proposta para os novos beneciários será de 
meio salário mínimo e sem garantia de reajuste nem pela inação; b) a 
idade subirá de 65 anos para 70 anos de forma progressiva, será acres-
cida de um ano a cada dois anos; c) a ideia do governo é aprovar uma 
série de outras medidas restritivas, dentre elas excluir o segundo idoso 
do direito ao benefício.

Garantia do direito adquirido no INSS. A reforma 
da previdência estabelece: “É assegurada a concessão, a qualquer tem-
po, de aposentadoria aos segurados e pensão
por morte aos dependentes do regime geral
de previdência social que, até a data de
promulgação desta Emenda, tenham
cumprido todos os requisitos para a
obtenção do benefício, com base
nos critérios da legislação
então vigente”.

O que querem mudar para
os segurados do INSS


